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INDICAÇÃO

AUTOR : DEPUTADA LUCIA TEREZA
Indica ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Rondônia, com
COpia a Secretária de Educação, a
necessidade da construção de 04(quatro)
salas de aula na Escola Maria di Sancti
Santos, no Município de Espigão do Oeste-
RO.

A Parlamentar que abaixo subscreve, indica na forma regimental, seja a presente
indicação encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do estado de Rondônia, com cópia
para a Secretária de Educação, a necessidade da construção de 04(quatro) salas de aula na Escola
Maria di Sancti Santos, no Município de Espigão do Oeste-RO.

JUSTIFICATIVA

Plenário das Deliberações,

Nobres Parlamentares,

A presente indicação, tem como objetivo a finalidade de atender uma justa
reivindicação na construção de 04(quatro) salas de aulas na Escola acima descrita, pela demanda de
alunos que vem crescendo. E sabendo que no ano vindouro teremos tal necessidade é que conto
com o apoio de Vossas Excelências.


